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INDICAÇÃO N° 600/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia a Secretaria de Obras e Serviços Municipais e Secretaria
Municipal de Urbanismo, solicitando fiscalização e notificação (com urgência) em prédios
abandonados na Barra do Rio.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  indicação  justifica-se  em  razão  de  que  empresas  que  encerraram  suas
atividades abandonaram seus prédios tornando-os depósitos de lixo, ponto de encontro de
andarilhos  e  ponto  de  drogas.  Exemplo  é  o  antigo  posto  de  gasolina  em  frente  ao
CODETRAN, e quatro galpões na Rua Alfredo Eicke Junior.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2017 
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